
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 08/2021
Processo nº 0002436-56.2022.6.02.8000

Primeiro  Termo  Aditivo  ao  Convênio  nº
08/2021,  celebrado  nos  autos  do
Procedimento  Administrativo  nº  0000944-
63.2021.6.02.8000,  entre  a  União,  por
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas, e a SICREDI ALAGOAS.

     Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALA-
GOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aris-
teu de Andrade, nº 377, bairro Farol, CEP 57051-090, Maceió/AL, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, neste ato representado por seu Presi-
dente,  Desembargador  Otávio Leão Praxedes, brasileiro,  casado,  Magistrado,
portador da Carteira de Identidade nº 215.430 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº
087.912.284-68, residente e domiciliado nesta cidade, e a  COOPERATIVA DE
CRÉDITO, inscrita no CNPJ sob o nº 41.180.092.0001-16 , com sede na Avenida
João Davino, nº 727 – Mangabeiras, CEP: 57035-555, Maceió/AL, telefone: (82)
2123-4000, doravante denominada SICREDI ALAGOAS, neste ato representada
por seus Diretores, de Negócios,  Lenildo Amorim da Silva, portador da Cédula
de Identidade nº 421.632 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 240.498.754-20 e de
Operações,  Maurílio  da  Silva  Ferraz,  portador  da  Cédula  de  Identidade  nº
191.631 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 061.252.984-34, e-mail: maurilio_fer-
raz@sicredi.com.br, resolvem ajustar o presente Termo Aditivo, nos termos que
se seguem:
   
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo da vigência
do Convênio nº 08/2021, que tem trata da operacionalização de programa de
assistência financeira aos senhores Magistrados e Servidores do TRE/AL, ativos
e inativos, efetivos ou estáveis, para autorização de crédito dos salários dos
servidores, a se concretizar pela concessão de empréstimos e financiamentos
pela SICREDI ALAGOAS, observadas as normas procedimentais e operacionais,
bem assim as disponibilidades desta, mediante garantia de amortização através
de consignações em folha de pagamento; de desconto do valor correspondente
à capitalização contínua,  conforme o Estatuto Social  da Cooperativa,  por 12
(doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO SUPORTE LEGAL
 
 Este termo aditivo tem amparo no art. 116, da Lei nº 8.666/93, bem
como na alínea “q” da Cláusula Quarta do Convênio nº 08/2021.

CLÁUSULA  TERCEIRA  –  DA  VINCULAÇÃO  DESTE  TERMO  AO  ATO  DE
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE E À MANIFESTAÇÃO DE VONTADE
DA COOPERATIVA DE CRÉDITO

Este Termo Aditivo vincula-se, para todos os efeitos,  à decisão da
lavra do Excelentíssimo Senhor Desembargador-Presidente, evento nº 1045058,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

e  à  manifestação  de  vontade  da  SICREDI  ALAGOAS,  expressa  através  do
documento nº 1035650, do Procedimento SEI Nº 0002436-56.2022.6.02.8000.

 CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

 O Extrato do Presente Termo Aditivo será devidamente publicado no
Diário Oficial da União, Seção 3, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DAS INCORPORAÇÕES

 Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais, passando o
presente termo a fazer parte integrante do mesmo, para todos os efeitos legais.

E, por estarem justos e contratados, foi dito que aceitam em todos os
seus  termos  o  presente  aditamento,  redigido  em duas  vias  de  igual  teor  e
forma, o qual segue assinado pelas partes contratantes.

                                         Maceió, 19 de abril de 2022

Pelo TRE/AL

                               

                                    Desembargador Otávio Leão Praxedes
                                                          Presidente 

Pela SICREDI ALAGOAS

                                         
                                            Lenildo Amorim da Silva

Diretor de Negócios

Maurílio da Silva Ferraz
 Diretor de Operações 
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